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9. ⁠PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE
SANÇÃO PENAL; MEDIDA DE SEGURANÇA;
 ESPÉCIES DE PPL



  Olá, caras amigas! Olá, caros amigos! Sejam mais uma vez muito bem-vindas, muito bem-vindos! Voltamos com o Direito Penal Geral, com a parte geral do nosso Código Penal. Você agora já sabe que o nosso Código Penal é formado por duas grandes partes. Nós temos, inicialmente, uma parte geral, que é o que nós estamos estudando. Esta parte geral começa no artigo 1º e vai até o artigo 120. A partir do 121, parte especial, crimes em espécie. Esta é a nossa nona aula de direito penal geral. Aula sobre penas. privativas de liberdade, as chamadas PPLs, Penas Privativas de Liberdade, as penas de prisão. E eu começo lembrando vocês que o gênero no Brasil não é a pena. Pena é espécie ao lado das medidas de segurança. O gênero no Brasil é a sanção penal. Sanção penal é um gênero para duas espécies. De um lado, medidas de segurança, e de outro lado, as penas. Nós vamos aplicar medidas de segurança em regra para os inimputáveis. As penas, em regra, para os inimputáveis. Eu falo em regra porque no meio do caminho nós temos o semi-imputável. que pode receber uma pena reduzida na forma do artigo 26, parágrafo único do Código Penal, ou uma medida de segurança substitutiva na forma do artigo 98 do Código Penal. Então vamos trabalhar aqui com a regra. Os inimputáveis recebem medida de segurança. Os inimputáveis recebem a pena. Nos dois casos, a necessidade de fato típico e ilícito. Nós estudamos o fato típico e também a ilicitude, também chamada antijuridicidade, nas nossas aulas de teoria do crime, aqui de Direito Penal Parte Geral. Então, vamos lá.


  No caso do réu inimputável, o juiz somente poderá aplicar uma medida de segurança se houver fato típico, ilicitude e, atenção, periculosidade. Do outro lado, no caso do réu imputável, o juiz só poderá aplicar a pena se houver fato típico, ilicitude e culpabilidade. Então veja, o pressuposto para o juiz aplicar uma medida de segurança é a periculosidade. E o pressuposto para o juiz aplicar a pena é a culpabilidade. O juiz só vai aplicar uma medida de segurança se houver um, fato típico, dois, ilicitude, três, periculosidade. O juiz, por outro lado, só poderá aplicar uma pena se houver um, fato típico, dois, ilicitude, três, culpabilidade. Então eu repito, o pressuposto da medida de segurança é a periculosidade. E o pressuposto da pena é a culpabilidade. Então lembre, o gênero é a sanção penal para duas espécies. De um lado, medidas de segurança e do outro, as penas. Minhas amigas e meus amigos, existem duas espécies de medidas de segurança. Elas estão no artigo 96 do nosso Código Penal. São elas. a internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou a falta em outro estabelecimento adequado e também a sujeição a tratamento ambulatorial. Então nós temos uma medida de segurança detentiva, que é a internação, e uma medida de segurança restritiva, que é o tratamento ambulatorial. Repito, artigo 96 do nosso Código Penal. Do outro lado, no que tange às penas, o artigo 32 do Código Penal nos traz as três espécies de penas. Letra A, privativas de liberdade. Letra B, restritivas de direitos. E letra C, a pena de multa, que é a pena pecuniária. Então, antes de nós avançarmos de forma bem específica nas penas privativas de liberdade, recapitulando, você agora já sabe que o gênero é a sanção penal. Sanção penal é gênero para duas espécies. De um lado, medidas de segurança e do outro lado, as penas. Existem duas espécies de medidas de segurança. A internação e o tratamento ambulatorial. Artigo 96 do Código Penal. Existem, por outro lado, três espécies de penas. As privativas de liberdade, as restritivas de direitos e a pena de multa. Artigo 32 do nosso Código Penal. E o nosso objetivo, a partir de agora é seguir apenas em relação às PPLs.
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